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TERMO DE REFERÊNCIA

—OBETO [UND] QTD | punt | por |
MINA COMUM | E [8000 | 622 | 49.760,00 |

12, Os bens objeto desta contratação são curacterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Lstude Técnico Pretiminar.
13, O .objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021
14,0 prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2026, na forma do art, 105, da Lei nº
14,133,

2: FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1/A Fundomentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos. [écnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Reterênei
22, O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme
consta das informações básicas desse termo de referência,

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
341.A descrição da solução como um todo encontrese pormenorizada em tópico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na de: er
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseim no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
41,1, Registro na ANP. A referida exigência deverá ser objeto de apreciação oportunamente no
momento da análise dos documentos habilitatórios:
Subcontratação
2. Não é admitida a subevatratação da objeto contratual,
Garantia da contratação
4.3, Não haverá exigência da garantia da contratação dos urtigos 96 e seguintes da Lei nº (4,133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar

5. MODELO DE EXECUÇÃO DOOBJETO
Condições de Entrega
51,0 prazo de entrega dos bens é imediato, contados do recebimento da “Ordem de
Fornecimento/Ahastecimento”, em remessa parcelada. conforme as necessidades da
administração.
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5.2, Cuso não seja possível « entrega na data assinalada, à empresa devera comunicar as razões
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior
53,0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078. de | | de setembro de 1990 (Código
de Defesa doConsumidor)
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
cas normas da Lej nº 14,133, de 202]. e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial,
62, Em caso de impedimeito. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
esecução será prorrogado automaticamente pelo tempo comespondento, anotadas (ais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3, As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir (al formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
6.4, óreão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5, Após a assimutura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiseulização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, das mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada. quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre
outros.
Fiscalização
6.6, À execução do contrato deverá sor acompanhada é fiscalizada pelo(s) fiseal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, ar. L7, caput).
Fiscalização Técnica

O fiscal tenico do contrato acompanharh à execução do contrato. para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato. de modo n assegurar os melhores resultados para&
Administração. (Decreto nº 11,246, de 2022, art, 22,VI);
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as:
ocorrências relacionadas à execução do comrato, com a deserição do que for necessário para a
regulurização das faltas ou dos defeitos observados, (Lei nº 14,123, de 2021, am. 117, 8º. e
Decreto nº | 1,246, de 2022, am. 22, 11):

identificada qualquer inesatidao ou irregularidade, à fiscal tóenico do contrato emitirá
icações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

ADegreto nº | 1.246, de 2022. an. 22, IM);
673,0 fiscal técnico do contráto informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a siluação que
demandar decisão ou nidoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que aloe ay
medidas necessárias e sancadoras, se for 9 caso. (Decreto-n” 11.246, de 2022, art. 22. IV),
6.7.4. No caso de oeorrências que possam inviabilizar 4 execução do contrato nas datas aprazadas,
q fiscal técnico do contrato comunicará o lato imediatamente ao gestor do contrato, (Decreto nº

022, ut. 22, V).
o do contrato comunicará ao pestor do contrato. em tempo hábil. o término do

contrato sob suy responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual]
(Decreto nº 11.246, de 2622, art. 22, VI.
Fiscalização Administrativa
9.8, O fiscal administrativo do contrato verificará à manutenção das condições de habilitução da
contratada. acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias. us glosase à formalização de

PR
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apostilumento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos: comprobatórios: pertinentes,
caso necessário (Art, 23, [e II, do Decreto nº 11.246, de 2022),
(1.8.1, Caso ocarra descumprimento das obrigações contratunis. o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando-ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar 4 sus competência: (Decreto nº 11.246, de 2022, am,
Bv),
Gestor do Contrato
6.9.0 gestor do cantrato ecordenará à atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos Os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratunis. elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins: de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, un. 21, IV),
6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e us medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº | 1.246, de
2022, ar, 21, 11).
6.110 gestar do contrato acompanhará 4manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem o Muxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 24, 1H),
6.120 pestor do contrato emitir documento comprobatório da avaliação reálizada pelos fisca
técnico, abministrativo é setorial quanto a cumprimento de obrigações assumidas pelo centratado.
com menção o seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e nferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de testo de
cumprimento de obrigações, (Decreto nº | 1.246, de 2022. art. 21. VIH)
6,13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 156 da [ei nº 14.133, de 2021, ou pelo azente ou pelo setor com competência para tul,
conforme o caso, (Decreto nº | 1.246, de 2022, arm. 21, X)
6.14. 0 gestor do contrato deverá claborar relatório final com informações sobre:a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas à serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.15. O pestor do contrato deverá enviar u documentação pertinente ao setor de conteztos para n
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato,

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1, Os bens serão recebidos provisoriumente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nois fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável. pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, pará efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência « na proposta.
7.2, Os bens poderão ser rejeitados. no 1odo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desucordo com as especificações constantes no Termo de Referência e nã
proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois-dias. a contar da notificação da contratada. às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,
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7.3, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis. a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após u verificação da qualidade
e quantidade do material c consequente aceitação mediante termo detalhado.
TA. Pura as contratações vtrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata O inciso IE do um. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 9 prazo máximo para o recebimento
definitivo será do até um diu útil
75. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogádo, de forma
i ada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais,
76. No caso de controvérsia sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o tsor do art, 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fisea] no que pertine à parcela incontroversa da execução do ubjeto,

4 efeito de liquidação c pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências nu execução do objeto ou de
mento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
tração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo,
78,0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem responsabilidade éticosprofissional pela perfeita execução do
contrato
Liquidação
7.9, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
díreis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo. nos termos do
art. 7º, 43º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022,
7.9.1, 0 prazo de que trata q item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 4 possibilidade de
prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso TT do art. 75 da Lei nº 14,133, de 2021
7.10, Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários « essenciais do documento,
tais como;
7.10.1, 0 prazo de validade:
710.2. data da emissão:
710.3. 08 dudos do contento e da órgão contratante:
7.104:0 periodo respectivo de execução do contrato:
7.10.5. 0 valor a pagar; o
710,6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.1, Lavendo erro ná apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrânça equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as-medidas sancadoras, reiniciundo-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem Gnus ao contratante;
712 A mota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompunhudo du comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidude de acesso to referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14,133, de 2021,
713, AAdministração deverá realizar consulta aó SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com à Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE! ABRIL DE 2018).
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7.I4. Constatundo-se. junto ao SICAF. u situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, pars que, no prazo de 5 (cincu) dias úteis, regulárizo
sua situação ou, nO mesmo prazo, apresente sus defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez.
por igual periodo, a critério do contratante,
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quamo&
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pauamento à ser efetuado, pura que
Sejum acionados os meios pertinentes e necessários pura garantir o recebimento de seus créditos,
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar us medidas necessárias à rescisão
contratual nos uutos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado y ampla
defesa.
747. Havendo a efetiva execução do objeto, 0 pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso « contratado não regularize sum situação junto ao SÍCAE
Prazo de pagamento
7 18. O pagamento será efetuado no prazo de até O (dez) dias úteis contados da final

onforme seção anterior. nos termos da Instrução Normativa SEG)
719, No caso de atraso pelo Contratánite, os valores devidos so contratado serio atualizados
monetariamente entre o termo [nal do prazo de pagamento uté 4 duta de sua efetiva realização,
mediante uplicação do indice IPCA de correçãomonetária
Forma de pagamento
7.20, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. pára crédito em búnico, agência
conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada da do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem baneária
para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada w retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.2.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
7.23, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dá LeiComplementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aus impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o págumento fieará condicionado À apresentação de comprovação.
por méio de documento oficial, de que [7 jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DEFORNECIMENTO
Forma de seleção « critério de julgamento da proposta
8.1.0 fomecedor será selecionado pormeio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, com noção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
ame à constante; pública « notória volatilidade dos preços dos combustiveis.
Forma de fornecimento
8.2. 0 fornecimento do objeto será parcelado,
Exigências de hubilitaço
8.3, Para fins de habilitação, deverá licitante comprovar os seguintes requisitos
Habilitação jurídica
8:4. Pessoa fisica: cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validude para fins de identificação em todo o território nacional:

22
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8.5, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede:
8.6. Mieraempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficari condicionada à verificação da autenticidade no sítiohp: /Avviy, gui hrfemipresas-e-negocios/pt-pr/empreendedor:
8.7, Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inserição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:
88, Sociedade empresária estrimgeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil.
publicada no Diúrio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREUME n.º 77, de 18 de março de 2020
8.9. Sociedade simples: inserição do ata constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, uvompanhada de documento comprobatório de seus udmimstradores:
8.10. Filial, sucursal ow agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivoda filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no Regisiro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matri
8.11, Sociedade conperutiva: ata de funda e estatuto social, com « atu du assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado ma Junta Comerciul ou inserito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ar 107 da Lei nº 5.764. de 16 do
dezembro 1971
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronit - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda.
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 82º do Decreto nº 10,880, de 2 de dezembro de
2021,
8.13. Produtor Rural! matricula no Cadastro Específico do INSS - CEL que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos du Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts, 174 [96 165),
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas us alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cudustro Nacional] de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conlórme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida comjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral du Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos imibutários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por clas administrados, inclusive aqueles relativos à Segurilade Social. nos
termos da Portaria Conjunta nº |,751, de (2 de outubro de 2014. do Secretário du Receitu V'edoral
do Brasil c da Procuradora-Geral da [azenda Nacional,

uluridade com o Fundo de Garantia do “Tempo de Serviço (FGTS;
8.18, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negutiva ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Titulo VTI-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943;
8.19. Prova de inserição no cadastro de contribuintes [Estaduul/Distrital] ou [Municipal/Distrital |
elutivo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente so seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
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820, Prova de regularidade com a Fazendo [Estadual/Distrital] ou |Municipal/Distrital] do
domicilio ou sede do fismecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
821, Cao «q fomecedor seja considerado isento dos tributos [Fstadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
upresentução de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
nã forma da lei,
822. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratâmento diferenciado previstos na Lei Complementar n. [23, de 2006, esturi
dispensado da prova de inscrição nos cadustros de contribuintes estadual emunicipal. Qualificação
Fconômico-Tinan
8.23, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo disttibuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art, 5º,
inciso IL, alinea “e”,da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples:
8.24, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Iomecedor - Lei nº
14.133, de 2021, ar, 69, caput, inciso ID):
8:25, Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
comábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando;

É de Liquidez Cieral (1/G), Liquidez Corrente (LC), é Solvência Geral (SG)
superiores a | (um:
825.2, As empresas criudas no exercicio financeiro da licitação deverão atender todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
825.3, Os documentos referidos acima limitur-se-ão do último e:
jurídica ter sido constituída há menos-de 2 (dois) anos:
8.254 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECDao Sped.
8.26. Caso u empresa licitante apresente resultado inferior ou iual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seráexigido para
fins de habilitação [capital minimo] OU [patrimônio liquido minimo| de 10% do valor total
estimado da parecl pertinente.
8.27. As empresas criadas no exercicio fimanceiro da licitação deverão atender à todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Le nº 14.133. de 2021, art 65. 819)
8.38. O atendimento dos indices-econômicos previstos ne:
declaração assinada por profissional habilitado da área contá
Qualificação Ti
8.29, Comprovação de aptidão para o ormecimento de bens similares de complexidade tecnológica
& operacional equivalênte ou superior com q óbjeto desta comratação. ou com 6 item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regulumente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando far o caso.
829,1, Para fins da comprovação de que trata este subitem. ox atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.29,1,1. 8,29.1.1 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA
8.29.2. Será admitida. para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e q
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
29,3. Os stestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz ou du
filiul do fornecedor.
8.294, O Iomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do corra

ft

cio mo cuso de a pessoa

tem deverá ser stestado mediante
apresentada pelo fornecedor.



ESTADO DOMARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

se CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos,
8,30, Registro naANP (Agência Nacional do Petróleo), em vigência,

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9,1:0 custo estimado da contratação é de R$ 49:760,00 (quarenta e nove mil, setecentos-e sessenta
reais), conforme custos unitários apostos na tabela constnte no item 01.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1, AS despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Orçamento Geral da CâmaraMunicipal.
01,031.0001,2-002 —Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.30 —Material de Consumo

Sítio Novo (MA), 03 de fevereiro de 2026

lei doCompor
XANGUAY NASCIMENTO GUEDES.

Auxiliar Administrativo
Portarix nº 008/2025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
referido documento,

LEONEL, ra SOUSAREIS
Presidente du Câmaras Municipal


